
1 
 

 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PAV ALVES CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 29.479.935/0001-84 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular de e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados Sr.: 
ELIEL ALVES VIEIRA, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  em pr e s á r io ,  natural de Brasília - DF, 
nascido em 21/08/1981, filho do Sr. Osvaldo Vieira da Silva e da Sra. Maria de Lurdes Alves 
Vieira, residente e domiciliado na RUA 18, QUADRA 28 nº SN, LOTE 26, 3º ETAPA, 
JARDIM CEU AZUL, Valparaíso de Goiás-GO, CEP 72.871-018, portador do RG.: 2.037.553 
SSP/DF, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) : 00999867402-DETRAN-DF, inscrito no CPF.: 
925.557.131-15; e o Sr.: OSVALDO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, casado (Comunhão 
Universal), empresário, natural de Cristalina - GO, nascido em 01/02/1952, filho do Sr. José 
Vieira da Silva e da Sra.: Joana de Alcântara e Silva, residente e domiciliado na RUA 18, 
QUADRA 28 nº SN, LOTE 26, 3º ETAPA, JARDIM CEU AZUL, Valparaíso de Goiás-GO, CEP 
72.871-018, portador do RG n: 8.209.43 2.A SSP/GO, inscrito no CPF.: 131.151.461-91; únicos 
sócios componentes da Sociedade: PAV ALVES CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente 
registrada na JUCEG sob o n.º 52204650995 com despacho em 19/01/2018, inscrito no 
CNPJ: 29.479.935/0001-84, estabelecida na RUA 18, S N , QUADRA 28  LOTE 24, JARDIM 
CEU AZUL, Valparaíso de Goiás, GO, CEP 72.871-018.   
 
Resolvem, em comum acordo, e na melhor forma de direito, alterarem o Contrato Social, nos 
termos da Lei n.º 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade terá sua sede na RUA LOG. SANTA LUZIA, SN, 
LOTE MODULO 103, CHACARA LOURDES MEIRELES, CEP.: 72.873-029, VALPARAISO 
DE GOIAS - GO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o Sr. OSVALDO VIEIRA DA SILVA, 
acima qualificado, possuidor de 1.000.000 (Hum milhão) quotas, dividido em R$ 1.000.000,00 ( 
Hum milhão reais) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do 
país neste ato, onde cede e transfere o total de suas quotas para o Sr. ELIEL ALVES VIEIRA.  
 
Parágrafo primeiro -  O capital social da empresa é de R$ 2.950.000,00 ( Dois milhões novecentos 
e cinqüenta mil reais), dividido em 2.950.000 ( Dois milhões novecentos e cinqüenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do país fica assim 
distribuído: 
 

Sócio Quantidade de Quotas Valor 
ELIEL ALVES VIEIRA 2.950.000 R$ 2.950.000,00 

TOTAL 2.950.000 R$ 2.950.000,00 
 

Cláusula Terceira - A administração da sociedade que será exercida pelo Sr. ELIEL 
ALVES VIEIRA  que fica investida na função de administradora da sociedade competindo-lhes, 
ATIVA e PASSIVAMENTE, em juízo ou fora dele, usar o nome empresarial, ficando, porém 
vedado de usá-lo em negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, 
endossos ou caução em favor de terceiros. 
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 Cláusula Quarta – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 

 Cláusula Quinta – Aprovar a consolidação do contrato social vista da modificação ora 
ajustada, como segue: 
 
 

CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO) 
 

 
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA.  A sociedade adota a denominação social de PAV ALVES 
CONSTRUÇÕES LTDA e tem como sede n a RUA LOG. SANTA LUZIA, SN, LOTE 
MODULO 103, CHACARA LOURDES MEIRELES, CEP.: 72.873-029, VALPARAISO DE 
GOIAS - GO e podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios, sendo o Nome Fantasia do Estabelecimento: PAV 

ALVES.   
 

DO OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. O  objeto d a  s o c i e d a d e  é : Serviços de Engenharia, Serviço de 
arquitetura, Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, Atividades de 
consultoria em gestão empresaria, Construção de edifícios, Escavações, Aterro e Reaterro de Valas 
Mecanizadas, Perfurações e Sondagens, Fabricação e venda de produtos de refino de petróleo, 
Terraplanagens, Pavimentações, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras 
de urbanização, Coleta de resíduos perigosos e não-perigosos, atividades paisagísticas, Galeria de 
águas Pluviais, Construções e Reformas, Locação de máquinas pesadas, Tratores, Veículos Leves e 
Pesados, Com ou sem operador/motorista, Venda de Material de Construção sem estoque no local, 
Instalação e manutenção elétrica, Fabricação de produtos de metal, Construção de rodovias e 
ferrovias,Transporte Rodoviário de cargas Intermunicipal e Interestadual. 
 
Atividade Principal: 
7112-0/00 Serviços de engenharia 
 
Atividade(s) Secundária(s): 
1921-7/00  Fabricação de produtos do refino de petróleo 
2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados 
anteriormente 
2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 
3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
4120-4/00 Construção de edifícios 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
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4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4312-6/00 Perfurações e sondagens 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 
4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7111-1/00 Serviços de arquitetura 
7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 12/01/2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA QUARTA.  O capital social será de R$ 2.950.000,00 (Dois milhões novecentos e 
cinqüenta mil reais), dividido em 2.950.000 (Dois milhões novecentos e cinqüenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizado, em moeda corrente nacional pelos 
sócios, da seguinte forma: 
 

Sócio Quantidade de Quotas Valor 
ELIEL ALVES VIEIRA 2.950.000 R$ 2.950.000,00 

TOTAL 2.950.000 R$ 2.950.000,00 
 

 
DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

 
CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, 
a quem  fica  assegurado,  em igualdade  de condições e preço, direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 
 
CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida por ambos sócios ELIEL 
ALVES  VIEIRA, com  os poderes  e atribuições  de  representação  ativa  e passiva  na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros. Podendo assinarem em conjunto ou separamente. 
 
§ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde 
que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 10.406/2002. 
 
§ 2º No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal, a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA OITAVA.   O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
o administrador prestará conta justificadas  de  sua administração,  procedendo  à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na  proporção 
de  suas  quotas,  os  lucros  ou  perdas  apurados.  Nos  quatro  meses  seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso.  

 
DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá,  continuará  suas  atividades  com  herdeiros,  sucessores  e  o incapaz,  desde  que 
autorizado  legalmente.  Inexistindo  interesse  na continuidade da sociedade esta será liquidada 
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído  ou suportado  pelos sócios na proporção  de suas quotas.  Em nenhuma  hipótese  a 
sociedade  poderá  continuar  com  apenas  um  sócio  por mais  de  180  (cento  e  oitenta)  dias. 
Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

 
 

DO DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido  
de exercer  a administração  da sociedade,  por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno,  concussão,  peculato  ou  contra  a economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
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DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Valparaíso de Goiás , para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E , por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se  a  cumprir  o  presente  contrato assinando-o  em única  via, destinado  ao registro  e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza os efeitos legais. 
 

 
 
 

Valparaíso de Goiás, 05 de  Junho de 2023 
 
 
 
 

ELIEL ALVES VIEIRA 
Sócio Administrador 

CPF.: 925.557.131-15 

 

 

 

 

OSVALDO  VIEIRA  DA  SILVA 
Sócio Retirante 

CPF.: 131.151.461-91 

 

Página 5 de 6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAV ALVES CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13115146191

92555713115
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

OSVALDO VIEIRA DA SILVA

ELIEL ALVES VIEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2023 08:49 SOB Nº 20231514310. 
PROTOCOLO: 231514310 DE 05/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308435332. CNPJ DA SEDE: 29479935000184. 
NIRE: 52204650995. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/06/2023. 
PAV ALVES CONSTRUÇÕES LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


